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DECRETO Nº 45/2025

Declara Utilidade Pública do imóvel que especifica e dá 
outras providências.

O Prefeito Municipal de Lupionópolis, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais:

Considerando: a necessidade de melhorias nas condições de trafegabilidade das áreas contempladas
neste decreto;
Considerando: a importância de proporcionar um tráfego adequado para escoação da produção
agrícola do município;
Considerando: a necessidade de melhoria no transporte escolar rural;  
Considerando: o potencial turístico alavancado pelos loteamentos de chácaras de lazer localizados do
entorno da represa capivara;
Considerando: Considerando o grande potencial de desenvolvimento socioeconômico do município,
em especial nas áreas produção agrícola, turística, lazer e entretenimento; 
Considerando: As políticas públicas municipais de desenvolvimento nas áreas de produção agrícola,
turismo e ecoturismo regional;
Considerando: Política Nacional do Meio Ambiente (Lei federal 6938/1981);
Considerando: a  Resolução 237/97 do CONAMA (Conselho Nacional do Meio Ambiente) regulamenta
em âmbito nacional os principais aspectos de licenciamento ambiental;
Considerando: A Resolução SEMA 46/2015; 

DECRETA: 

ART. 1°. Fica declarada utilidade pública, uma área de Área: 47.960 m², ou ainda 5.995 m, para
fins de urbanização e utilização coletiva, conforme abaixo se descreve:

 
Coordenadas de início do trecho 01: 434562.62 m E, 7489498.23 m S
Coordenadas do final do trecho 01: 435432.57 m E, 7489514.13 m S
Extensão: 902 m

Coordenadas de início do trecho 02: 433892.62 m E, 7487192.90 m S
Coordenadas do final do trecho 02: 435464.59 m E, 7487370.29 m S
Extensão: 2.290 m

Coordenadas de início do trecho 03: 434227.89 m E, 7491571.07 m S
Coordenadas do final do trecho 03: 435426.00 m E, 7491158.00 m S
Extensão: 1.640 m

Coordenadas de início do trecho 04: 435506.95 m E, 7483658.40 m S
Coordenadas do final do trecho 04: 433281.89 m E, 7483518.73 m S
Extensão: 1.163 m

http://www.mma.gov.br/port/conama/res/res97/res23797.html


ART. 2° - O Objeto do presente é a pavimentação asfáltica em estradas rurais vicinais do município. 
ART. 3 - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, revogada as disposições em contrárias.

REGISTRE - SE,
PUBLIQUE - SE,
CUMPRA - SE.

 Lupionópolis, 11 de junho de 2025.

JOSÉ CARLOS TIBÉRIO
Prefeito Municipal
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